
03/11/2020

Número: 0000024-32.2019.8.17.3520 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Triunfo 

 Última distribuição : 11/01/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MATHEUS RAMOS DE LIMA (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39908
496

11/01/2019 09:56 Petição Inicial Petição Inicial

39908
516

11/01/2019 09:56 Petição Inicial Petição em PDF

39908
527

11/01/2019 09:56 Quesitos - Perícia Outros (Documento)

39908
536

11/01/2019 09:56 Procuração Procuração

39908
542

11/01/2019 09:56 Declaração de Hipossuficiência Outros (Documento)

39908
558

11/01/2019 09:56 RG e CPF Documento de Identificação

39908
573

11/01/2019 09:56 CTPS Documento de Identificação

39908
590

11/01/2019 09:56 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

39908
603

11/01/2019 09:56 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

39908
618

11/01/2019 09:56 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

39908
634

11/01/2019 09:56 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

41861
996

07/03/2019 12:19 Despacho Despacho

47693
536

11/07/2019 12:32 Outros (Documento) Outros (Documento)

47693
538

11/07/2019 12:32 AR_024-32.2019 Aviso de recebimento (AR)

47974
473

18/07/2019 10:54 Contestação Contestação

47974
475

18/07/2019 10:54 2617681_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

47974
476

18/07/2019 10:54 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

47974
479

18/07/2019 10:54 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

48437
967

29/07/2019 13:27 Habilitação Petição (3º Interessado)



52410
424

15/10/2019 15:17 Intimação Intimação

52410
425

15/10/2019 15:17 Intimação Intimação

53059
671

29/10/2019 10:22 Petição Petição

53059
675

29/10/2019 10:22 2617681_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Petição em PDF

53093
462

29/10/2019 15:15 Petição Petição

53093
463

29/10/2019 15:15 Réplica Outros (Documento)

60118
744

01/04/2020 19:02 Despacho Despacho

60449
007

08/04/2020 13:41 Intimação Intimação

61282
293

30/04/2020 10:11 Petição Petição

61282
297

30/04/2020 10:11 2617681_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

61282
300

30/04/2020 10:11 ANEXO 1 Outros (Documento)

61282
301

30/04/2020 10:11 ANEXO 2 Outros (Documento)

61521
298

06/05/2020 16:03 Intimação Intimação

63427
115

12/06/2020 15:20 Certidão Certidão

64298
059

08/07/2020 11:28 Despacho Despacho

64356
872

08/07/2020 13:20 Intimação Intimação

66195
587

12/08/2020 14:30 Petição em PDF Petição em PDF

66195
588

12/08/2020 14:30 Petição - Matheus Ramos de Lima Petição em PDF

66780
044

23/08/2020 12:29 Intimação Intimação

66780
045

23/08/2020 12:29 Intimação Intimação

66780
046

23/08/2020 12:30 Ofício Ofício

67638
247

08/09/2020 17:46 Petição Petição

67638
250

08/09/2020 17:46 2617681_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

68285
176

21/09/2020 13:12 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

68285
177

21/09/2020 13:12 COMPROVANTE DE ENVIO_24-32.2019 Documento de Comprovação



 

PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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P r a ç a  1 5  d e  N o v e m b r o ,  1 2 4 ,  C e n t r o ,  T r i u n f o  -  P E  
C E P :  5 6 . 8 7 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x :  ( 8 7 )  3 8 4 6 - 1 0 3 6  

h m c . a d v o c a c i a @ g m a i l . c o m  

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS RAMOS DE LIMA, brasileiro, solteiro, estudante, portador da 

Cédula de Identidade nº 9.005.423, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 113.631.164-52, 

residente e domiciliado na Rua Miguel Ferreira de Medeiros, nº 144, Centro, Santa Cruz 

da Baixa Verde/PE, CEP: 56.895-000, por seu procurador infra-assinado, conforme 

Instrumento de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos 

artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 

Num. 39908516 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 11/01/2019 09:55:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011109555677600000039332970
Número do documento: 19011109555677600000039332970



 
 

 
 
 

P r a ç a  1 5  d e  N o v e m b r o ,  1 2 4 ,  C e n t r o ,  T r i u n f o  -  P E  
C E P :  5 6 . 8 7 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x :  ( 8 7 )  3 8 4 6 - 1 0 3 6  

h m c . a d v o c a c i a @ g m a i l . c o m  

I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 11/12/2016, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reais e setenta e cinco centavos), conforme anexo, em desconformidade com a 

citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

  Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Triunfo/PE, 07 de Janeiro de 2019. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
 

RAFAELA MAGALHÃES DE CARVALHO 

Estagiária/CPF: 084.759.764-41 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

 

 

QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Superior Direito? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:

56870-000 - F:(87) 38462920
Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520
AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 

 
 

DESPACHO
 

Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º)
, bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais
que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
Deixo de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe
forense já demonstrou que, nesse momento, não há possibilidade de composição entre as partes,
haja vista a inexistência de prova pericial a respeito das eventuais lesões sofridas pela parte
autora. 
Cite-se a parte ré (NCPC, art. 335) para, querendo, em 15 (quinze) dias oferecer contestação,
observado o disposto no art. 231 do NCPC. 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à
contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem
como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras
provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do NCPC).
 
 

Triunfo/PE, 26 de fevereiro de 2019
 

  
Ana Carolina Santana

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo
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Juntada do AR
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2617681- C3/ 2019-03513/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE/PE 

 

 

 

Processo: 00000243220198173520 

 

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MATHEUS RAMOS DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega o autor em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/12/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/05/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer o autor, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar com 

veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o boletim de ocorrência 

acostado foi registrado 5 meses após o acidente e não há qualquer documento médico conclusivo que 

corrobore com a suposta invalidez alegada.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

11/05/2017 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 11/12/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/12/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRINDADE, 9 de julho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MATHEUS RAMOS DE LIMA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TRINDADE, nos 

autos do Processo nº 00000243220198173520. 

  

Rio de Janeiro, 9 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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SOLICITAR HABILITAÇÃO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41861996, conforme segue transcrito abaixo:

" Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo
de 15 dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem

produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do
NCPC). "

TRIUNFO, 15 de outubro de 2019.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 41861996, conforme segue transcrito abaixo:

" No prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se

pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena
de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I,
do NCPC). "

TRIUNFO, 15 de outubro de 2019.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROVAS
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2617681- C3/ 2019-03513/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRINDADE / PE 

  

  

Processo: 00000243220198173520 

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MATHEUS RAMOS DE LIMA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRINDADE, 25 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

 MATHEUS RAMOS DE LIMA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à 

Contestação oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos e fundamentos 

a seguir expostos:  

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Assim, devidamente citada, a Ré ofereceu Contestação com 

infundadas alegações, sem apresentar qualquer prova. Vejamos então. 

Nesse interim, sustenta que não resta qualquer resíduo a ser pago a 

parte Autora, além do valor já recebido administrativamente, uma vez que tal 

valor teria sido pago dentro da devida proporcionalidade instituída por lei. 

De toda sorte, não é o que se evidencia dos autos, onde o Laudo 

Médico acostado pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez 

permanente aduzida na inicial, bem como o seu respectivo grau, motivo este 

pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização ora pleiteada na presente 

ação. 
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2. DO MÉRITO.  

2.1. DA IMPUGNAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA – IMPUGNAÇÂO 

GENÉRICA – DESCABIMENTO – PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. 

Com efeito, quanto à impugnação ao Boletim de Ocorrência não 

merece prosperar, uma vez que o boletim de ocorrência  traz conclusões 

fundamentadas da autoridade policial que possui fé pública, gozando de 

presunção iuris tantum de veracidade sobre as circunstâncias dos 

acontecimentos que envolveram o acidente de trânsito, só podendo ser 

desconsiderado mediante prova idônea em sentido contrário, SENDO, 

PORTANTO, DESCABIDA E INCOSISTENTE A IMPUGNAÇÃO DIANTE DE MERAS 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS, razão pela qual, DEVE SER AFASTADA. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela jurisprudência dos 

Tribunais pátrios, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte acórdão: 

“APELAÇÃO CÍVEL N. 0032045-45.2007.8.08.0024 (024070320452). APELANTE: 

FÁBIO DE SOUZA NASCIMENTO-ME. APELADO: HELP EMERGÊNCIAS MÉDICAS 

LTDA. RELATOR: DESEMBARGADOR RONALDO GONÇALVES DE SOUSA. 

REVISOR E RELATOR PARA O ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR DAIR JOSÉ 

BREGUNCE DE OLIVEIRA. A C Ó R D Ã O EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO 

INDENIZATÓRIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - ART. 333, I, CPC - DANO MATERIAL 

- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - CONCLUSÃO DA AUTORIDADE POLICIAL - 

INEXISTÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - PRESUNÇÃO IURIS 

TANTUM - FÉ PÚBLICA DO AGENTE - AMBULÂNCIA - CRUZAMENTO DE VIAS - 

VELOCIDADE REDUZIDA - ORÇAMENTO ÚNICO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

- DOCUMENTO IDÔNEO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. - O boletim 

de ocorrência que traz conclusões fundamentadas da autoridade policial, 

por possuir o agente fé pública, goza de presunção iuris tantum de 

veracidade sobre as circunstâncias dos acontecimentos que envolveram o 

acidente de trânsito, só podendo ser desconsiderado mediante prova 

idônea em sentido contrário. Precedente do c. STJ. 2. - A prioridade de 

passagem na via e no cruzamento conferida às ambulâncias, deve se dar 

com velocidade reduzida. Inteligência do art. 29, inciso VII, alínea d, do 

Código de Trânsito Brasileiro. 3. - Em ação de reparação de danos 

decorrente de acidentes de veículos, orçamento único cuja idoneidade 

não foi rechaçada mostra-se hábil para fim de fixação do quantum 

ressarcitório. 4. - Recurso conhecido e provido. Vistos , relatados e discutidos 

estes autos, ACORDAM os Desembargadores que integram a colenda 

Terceira Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito 

Santo, de conformidade com a ata do julgamento e as notas taquigráficas 

da sessão em, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, nos termos 
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do voto do revisor. Vitória-ES., 11 de dezembro de 2012. PRESIDENTE REVISOR 

E RELATOR PARA O ACÓRDÃO” (TJ-ES - APL: 00320454520078080024, Relator: 

DAIR JOSÉ BREGUNCE DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 11/12/2012, 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 01/03/2013)  

 

Por todo o exposto, não merece prosperar a alegação da Ré quanto ao 

Boletim de Ocorrência, pois traz conclusões fundamentadas da 

autoridade policial que possui fé pública. 

 

2.2. DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE E A LESÃO SOFRIDA. 

É bem sabido que o pagamento da indenização atinente ao Seguro 

Obrigatório DPVAT se dá com a comprovação do acidente de trânsito e o 

dano decorrente (Lesões) dele, conforme art. 5º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Nesse sentido, a inicial contém não só a narrativa de todos os fatos úteis e 

necessários ao deslinde da ação, como também a comprovação dos fatos ali 

articulados, através do Boletim de Ocorrência Policial (id. 39908603), onde 

consta todas as circunstancias de tempo e local do acidente. De igual modo, 

faz prova dos fatos expostos o Boletim de Atendimento Médico Hospitalar (id. 

39908634) dos autos, onde o Segurado (Autora) foi socorrida. 

Nesse sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto: 

Acidente de trânsito. Seguro DPVAT. Procedência parcial decretada em 1º 

grau, limitada a indenização ao percentual de perda corporal apurado em 

perícia judicial. Apelo da ré, invocando irregularidade no boletim de 

ocorrência, bem como ausência de prova do nexo causal. 1. O artigo 5º, § 1º, 

b, da lei 6.194/74, determina a prova do acidente e do dano, contemplando 

o registro no órgão policial como meio de prova. Inexiste fundamento legal 

para que seja incontinenti a comunicação policial, ou, que seja ratificada por 

testemunhas. 2. Comparecendo a vítima à delegacia de polícia apenas 11 

dias após sofrer o acidente, justificável a divergência de horários constantes 

do boletim de ocorrência e da ficha de atendimento hospitalar, não se 

prestando esse equívoco como pretexto para não se aceitar o documento 

como hábil a instruir pleito indenizatório de seguro DPVAT. 3. O nexo causal 

veio estabelecido pelo laudo médico pericial judicial, atestando a existência 

de seqüelas compatíveis com as lesões sofridas pelo autor no acidente de 

trânsito narrado. 4. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - APL: 
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10483841720138260100 SP 1048384-17.2013.8.26.0100, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 24/09/2015, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 25/09/2015) 

  

Portanto, foram acostadas aos autos documentos suficientes para 

comprovar o dano e o nexo de causalidade (lesões sofridas em razão do 

acidente), provas necessárias ao embasamento do seu que são capazes de 

demonstrar as circunstâncias de tempo e local do acidente. 

 

2.3. DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL E DA 

AUSÊNCIA DE LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – INOCORRÊNCIA . 

Mais uma vez, de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente 

caso, a parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois, há Laudo Médico 

atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, bem 

como o respectivo grau, comprovando, assim, todo o alegado na inicial. 

Por oportuno, cumpre observa que não existe Instituto Medico Legal na 

região, conforme Certidão anexa, motivo este pelo qual, na impossibilidade 

de realização de Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo 

Médico particular, que demonstra e atesta a invalidez permanente e o seu 

respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do 

referido Laudo Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez 

do Autor e do respectivo grau, como exposto na inicial. 

É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro 

obrigatório, como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez 

(Laudo Médico), o laudo do IML é dispensável. 

Inclusive, nesse sentido tem decidido os tribunais, in verbis: 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL- APELAÇÃO- AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO- INVALIDEZ- INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

IML- INEXISTÊNCIA- PROVA OFICIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA- 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.-Não há se falar em inépcia da inicial se nos 

autos consta laudo oficial que revela a invalidez total.-Em caso de cobrança 

de seguro obrigatório, havendo outras provas nos autos atestando a 

invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o CNSP o exija para a 

regulação do sinistro.-A lei prevê pagamento de indenização do seguro 

obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, parcial ou totalmente, 

em caráter permanente.-Recurso conhecido e não provido.” (APELAÇÃO 

CÍVEL N° 1.0491.06.500006-0/001, Des.(a) MÁRCIA DE PAOLI BALBINO, 17ª 

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 
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Assim, não há que se falar em ausência de documento imprescindível a 

análise da questão, ainda mais, porque há possibilidade de ser designado 

perito por este Juízo, caso queira confirmar as lesões atestados no referido 

Laudo Médico anexado aos autos. 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte Autora 

não fez comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico 

acostado aos autos, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente, bem como o respectivo grau de invalidez, sem considerar ainda, 

que sequer houve impugnação do referido Laudo Médico pela Ré.   

2.4. RECIBO DE QUITAÇÃO ADMINISTRATIVO – IRRELEVÂNCIA – POSSIBILIDADE DE 

PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO 

 Sustenta a Ré, de forma INFUNDADA, que a parte Autora seria 

carecedora do direito de ação, ante a falta do interesse de agir, alegando 

para tanto, que já houve o pagamento administrativo do valor da 

indenização devida a parte Autora em decorrência do sinistro em tela, e 

dessa forma, não haveria qualquer direito a complementação que seja, pois, 

segunda a Ré, com o recebimento de tal valor a parte Autora teria dado 

quitação total para mais nada reclamar quanto ao noticiado sinistro. 

 Destarte, é bem sabido que a referida quitação outorgada pela parte 

Autora, ou seja, o recibo dado em decorrência do valor administrativamente 

recebido refere-se única e exclusivamente, aquela parte do valor da 

indenização efetivamente paga, não constituído óbice ao pedido de 

complementação que entende ser devido, de acordo com a Lei nº 6.194/74 e 

suas alterações. 

E, nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça – STJ já consolidou o 

entendimento de que é plenamente possível e cabível o pedido de 

complementação de indenização paga ao segurado a menor, em desacordo 

com a lei, como no presente caso, pelo que peço vênia para transcrever os 

seguintes arestos, in verbis:  

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR 

ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

I. Assentou a jurisprudência das Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que 

o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por 

morte da vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante 

estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção conferida 

pelo Estado. 

II. Dano moral indevido. 

III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 

(REsp 619324 / RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 
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DJe 24/05/2010) 

 
“Ementa – Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito 

sumário. Seguro obrigatório (DPVAT). Complementação de Indenização. 

Admissibilidade. O recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas 

relativo à satisfação parcial do “quantum” legalmente assegurado pelo art. 3º 

da Lei n.° 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 

postular em juízo a sua complementação. Precedentes.” (RESP 363604/SP; 

Recurso Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 - pg: 258 - Relator(A): 

Min. Nancy Andrighi, Órgão Julgador: Terceira Turma.) 

 

Portanto, a alegação de que o recibo de quitação outorgado pela 

parte Autora em virtude do pagamento da indenização administrativamente 

resultaria na falta de interesse de agir, que por consequência, a tornaria 

carecedora do direito de ação, é totalmente descabida e infundada, motivo 

este pelo qual, deve ser afastada a presente preliminar arguida pela Ré. 

 

2.5. DA INVALIDEZ ALEGADA NA INICIAL. 

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora 

pleiteia o valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, 

no entanto, não é o que se evidencia dos autos, pois o pedido formulado pela 

parte Autora é proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez 

permanente, conforme Laudo Médico já anexado aos autos.  

Salienta a Ré, numa clara confusão entre a Lei nº 6.194/74, que instituiu 

e regulamenta o seguro obrigatório “DPVAT” e a legislação previdenciária, 

que não tem qualquer correlação com aquela, diga-se de passagem, que a 

invalidez permanente total e completa seria aquela que não permite a 

realização de qualquer atividade remunerada, quando na verdade, a já 

referida lei que instituiu o seguro obrigatório “DPVAT” não estabeleceu 

qualquer relação entre a invalidez sofrida pela vitima e a possibilidade 

daquela de exercer ou não atividade remunerada, simplesmente não existe 

qualquer previsão legal nesse sentido.  

Sustenta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido 

(Grau de Invalidez), conforme estatuído em lei e jurisprudência do STJ, nesse 

caso, desnecessariamente, pois, o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional a sua invalidez permanente apresentada e o seu respectivo grau, 

conforme exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo 

Médico já acostado aos autos.   

Aduz ainda a Ré, ser indispensável à realização de pericia médica 

judicial para aferição da alegada invalidez e seu grau, desde que a cargo da 
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parte Autora, no entanto, sequer impugna o Laudo Médico acostado aos 

autos pela parte Autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo-se a 

alegar que a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez 

que não teria sofrido a invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer 

prova de suas alegações. 

Na verdade Douto Julgador, sem se ater aos autos, a Ré vem a Juízo 

contestar a presente ação de forma genérica, em busca de uma melhor sorte.  

Desde modo, a míngua de provas em contrário ao direito da parte 

Autora, até mesmo porque, a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações, é que merece prosperar os pedidos formulados na presente ação, 

nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez, é válido ressaltar que a invalidez e o seu 

respectivo grau, conforme alegado pela parte Autora na exordial está 

devidamente demonstrada pelo já referida Laudo Médico acostado aos 

autos, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à indenização pleiteada na 

presente ação. 

 

2.6. DA PRODUÇÃO DE PROVAS – DESNECESSIDADE E DESCABIMENTO DO 

DEPOIMENTO PESSOAL. 

 
Alega a Ré a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora 

sobre os fatos narrados na inicial, todavia, observa-se que a medida requerida 

não merece prosperar, pois é desnecessária e descabida uma vez que em 

nada acrescentará ao litígio, haja visto que sua versão dos fatos está 

suficientemente esclarecida na causa de pedir. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela jurisprudência dos 

Tribunais, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA. Agravo de instrumento 

contra decisão proferida em ação indenizatória de acidente entre o carro do 

Autor e o ônibus da Ré que indeferiu o depoimento pessoal do Autor e a 

expedição de ofício para indagar se houve pagamento do seguro obrigatório 

DPVAT. Desnecessidade do depoimento pessoal, considerando que em nada 

acrescentará ao litígio, pois sua versão dos fatos está na causa de pedir. 

Irrelevante para a instrução saber se o Autor recebeu a indenização do 

seguro obrigatório de seu veículo, pois a eventual dedução independe deste 

fato, mas da análise da questão de direito. Recurso desprovido. (TJ-RJ - AI: 

00439105320158190000 RIO DE JANEIRO MADUREIRA REGIONAL 2 VARA CIVEL, 

Relator: HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA, Data de Julgamento: 

13/08/2015, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/08/2015) 
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Nestes termos, a dilação probatória no tocante ao depoimento pessoal 

é descabida e desnecessária ao deslinde da presente ação, a qual tem por 

único fim a procrastinação do feito.  

Por outro lado, mostrando exclusivamente necessário, o exame pericial 

para fixação do valor indenizatório de acordo com a graduação das perdas 

funcionais do caso. 

 

2.7. DOS JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem 

incidir desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto 

que, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho, é o entendimento pacifico do Superior Tribunal de Justiça – 

STJ, in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. 

1. Embora seja dever de todo magistrado velar a Constituição Federal, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 

2. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como que uma estipulação 

em favor de terceiro". (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no Novo 

Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. "O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos de espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Karl Larenz), porém 

mantendo-se 'nos limites das valorações fundamentais do ordenamento 

jurídico' sem penetrar no âmbito do 'arbítrio judicial'." (PEREIRA, Caio Mário da 

Silva. Instituições de Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, pp. 187 e 

188) 

4. A jurisprudência prevalente nesta Corte  aplica os princípios contidos na Lei 

8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos acidentes ocorridos sob a 

vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, § 1º, da Lei 6.194/74, alheia aos demais 

dispositivos que  o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao contexto 

histórico de sua criação e seu fim, conduz à inconcebível situação em que 

seguro com caráter  inequivocamente social possa conceder a quem dele 

mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte, pode 

mover ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e 

juros de mora a partir da citação. 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876 / PR RECURSO 

ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140) 

Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento 10/05/2011 Data da 

Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifamos)  

 

 

2.8. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa 

complexidade, até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior 

face a novel legislação e as varias decisões sobre vários pontos polêmicos 

decorrentes de tais alterações introduzidas, inclusive, sobre a 

constitucionalidade das leis que modificaram a lei nº 6.194/74, além de 

acompanhamento de pericias e elaboração de quesitos e tudo mais que se 

fizer necessário ao deslinde da questão. 

 E, não nos esqueçamos, que este local, onde tramita o presente feito é 

tão digno quanto outro qualquer. 

 Ademais, registre-se que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consorcio 

nacional de grande porte, que tem plenas condições de arcar com os 

honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, 

ou no valor fixado por este Juízo, na forma do art. 85, do CPC, de modo a 

assegurar a dignidade do profissional. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS. 

 Diante de toda a fundamentação exposta e tudo mais que nos autos 

consta, ratificando os termos da inicial, REQUER seja determinado à realização 

de perícia médica, para averiguar e confirmar o grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Triunfo/PE, 29 de Outubro de 2019. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:

56870-000 - F:(87) 38462920
Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520
AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

·         Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr. Francisco Erlandio de
Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser intimado para apresentar laudo, do
qual conste se o autor é ou não portador de invalidez e, em caso afirmativo, se essa é total ou
parcial, e sendo parcial, se é completa ou incompleta, e sendo incompleta, informar qual é a
repercussão, bem como a respectiva CID;

·         Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo pagamento ficará
a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a
supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso, caso não haja a
utilização integral do referido valor;

·         Sem interposição de agravo, e tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o comprovante de
depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado da parte autora para que este informe, no
prazo de 10 (dez) dias, a data, horário e local da realização da supramencionada perícia médica;

·          Informado a este Juízo a data, horário e local da perícia médica pela parte autora, intimem-se
as partes, inclusive para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito,
cientificando-os, ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias,
para acompanhar a realização da perícia supramencionada, expedindo-se, também, o
competente ofício de encaminhamento do periciando para submeter-se à referida perícia,
fazendo-o acompanhar dos respectivos quesitos a serem respondidos pelo médico.

·          Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, em 10 dias, pronunciarem-
se sobre o mesmo, e expeça-se, em favor do médico perito, alvará para levantamento dos
honorários devidos, observando-se o valor da perícia informado pelo mesmo.

·          Vencido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos para
sentença.

·         Advirta-se às partes, que em havendo questões processuais pendentes, as mesmas serão
enfrentadas quando da sentença.

·          Informe-se às partes que, em desejando conciliar, poderão peticionar a este Juízo a
qualquer momento.

·          Demais atos e intimações necessárias.
 

·          CUMPRA-SE.
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TRIUNFO, 1 de abril de 2020 
 
 
 

Ana Carolina Santana 

Juíza de Direito em Exercício Cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000 - F:(87)

38462920

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520
AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

INTIMAÇÃO
 

 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica V.
Sa. intimada do inteiro teor do despacho, conforme segue [transcrito abaixo / em lauda anexa].
ID
 

" Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo pagamento ficará
a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a
supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso, caso não haja a
utilização integral do referido valor;"

 
TRIUNFO, 8 de abril de 2020  

 
 
Nome: MATHEUS RAMOS DE LIMA 
Endereço: R MIGUEL FERREIRA DE MEDEIROS, 144, CENTRO, STA CRUZ BX VERDE - PE -
CEP: 56895-000 
 Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ
- CEP: 20031-205 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2617681- C3/ 2019-03513/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE

Processo: 00000243220198173520

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MATHEUS RAMOS DE LIMA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TRIUNFO, 29 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 15/04/2020 - Hora: 11:16:10 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11950.641107 6 82550000015000

2717 / 839299

15/04/2020 040091400042004151 DJ 15/04/2020

CR 150,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119506411-2

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11950.641107 6 82550000015000

2717 / 839299

040091400042004151 150,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000119506411-2

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

TRIUNFO - VARA UNICA

0914

MATHEUS RAMOS DE LIMA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01516394

00000243220198173520

040091400042004151

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01516394 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MATHEUS RAMOS DE LIMA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0400914

100000243220198173520

TRIUNFO - VARA UNICAVARA:

040091400042004151

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

14/05/2020

14/05/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: TRIUNFO

COMARCA: TRIUNFO

Num. 61282300 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/04/2020 10:11:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043010110091600000060204623
Número do documento: 20043010110091600000060204623



 

22/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0000024-32.2019.817.3520
N° DO PROCESSO

22/04/2020
DATA DA GUIA

2617681
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 150,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MATHEUS RAMOS DE LIMA FISÍCA 11363116452
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

23A4C884E249642D         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11950.641107 6 82550000015000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO 
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60118744, conforme segue transcrito abaixo: 

"Tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o comprovante de depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado

da parte autora para que este informe, no prazo de 10 (dez) dias, a data, horário e local da realização da

supramencionada perícia médica" 

TRIUNFO, 6 de maio de 2020. 

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA, devidamente intimada do despacho de ID

61521298, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

TRIUNFO, 12 de junho de 2020.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
SERVIDORA À DISPOSIÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:

56870-000 - F:(87) 38462920
Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520
AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

DESPACHO
 

 
 

Considerando o isolamento social, decorrente da pandemia da COVID-19, entendo
necessária a dilatação dos prazos para realização de perícias médicas. Deste modo, renove-se a
intimação dirigida ao Advogado da parte autora para que este informe, no prazo de até 90
(noventa) dias, a data, horário e local da realização da  perícia médica.

Com a resposta, cumpra-se as demais determinações, na forma do despacho que
determinou a realização da perícia.

Expedientes necessários.
 

TRIUNFO, 7 de julho de 2020 
 
 

Bruno Querino Olimpio
 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64298059, conforme segue transcrito abaixo:

" Considerando o isolamento social, decorrente da pandemia da COVID-19, entendo necessária a
dilatação dos prazos para realização de perícias médicas. Deste modo, renove-se a intimação
dirigida ao Advogado da parte autora para que este informe, no prazo de até 90 (noventa) dias,
a data, horário e local da realização da  perícia médica."

TRIUNFO, 8 de julho de 2020.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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Petição em anexo.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO – PE. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

 

 

 

 

 

MATHEUS RAMOS DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, considerando que a parte 

Ré já efetuou o depósito do valor atinente a prova pericial escolhida pelas 

partes para elucidar a controvérsia do presente feito, conforme anexo, para 

informar que em contato com perito nomeado por este Juízo, Dr. Francisco 

Erlandio de Melo Júnior, ficou estabelecida à seguinte data, hora e local para 

realização da respectiva perícia: 

 

DATA HORA LOCAL 

05/09/2020 11h50min Av. Getúlio Vargas, 153, 

Centro, Triunfo/PE 

 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

 

I – Seja determinada a INTIMAÇÃO da parte Ré, dando-lhe ciência 

sobre a data, hora e local da realização da referida perícia, bem como indicar 

assistente técnico e apresentar quesitos, caso queira; 

 

II – Por fim, seja determinada a Secretaria Judiciária que expeça o 

competente Ofício de encaminhamento da parte Autora para a realização 

da perícia médica, o qual deverá seguir juntamente com os quesitos 

apresentados pelas partes, para os devidos fins. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera Deferimento. 

 

Triunfo/PE, 12 de Agosto de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60118744, conforme segue transcrito abaixo:

" Pelo presente, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia médica para o dia 05 de setembro de 2020
às 11:50 horas a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, 153, Centro, Triunfo/PE pelo médico perito nomeado.

Ficam as partes, desde já, intimadas para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, e cientificadas,

ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia

supramencionada."

TRIUNFO, 23 de agosto de 2020.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000  

Vara Única da Comarca de Triunfo

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 

AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60118744, conforme segue transcrito abaixo: 

" Pelo presente, ficam as partes intimadas acerca da designação de perícia médica para o dia 05 de setembro de 2020
às 11:50 horas a ser realizada na Avenida Getúlio Vargas, 153, Centro, Triunfo/PE pelo médico perito nomeado.

Ficam as partes, desde já, intimadas para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, e cientificadas,

ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para acompanhar a realização da perícia

supramencionada." 

TRIUNFO, 23 de agosto de 2020.

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Vara Única da Comarca de Triunfo
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000 - F:(87)

38462920   
 

 

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520 
AUTOR: MATHEUS RAMOS DE LIMA 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
OFÍCIO – (vide nº de ID abaixo)

 
TRIUNFO, 23 de agosto de 2020 

AO ILMO. SR. DR.
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR 
Perito-nomeado 
 
Assunto: realização de perícia médica.
 
            Ilmo. Senhor Perito,
 
            Por ordem do Dr. Bruno Querino Olímpio, juiz de direito em exercício
cumulativo nesta Comarca de Triunfo/PE, utilizo-me do presente para dar-lhe ciência
da nomeação nos termos do despacho proferido pelo MM. Juiz e a seguir transcrito:
DESPACHO: "Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr.
Francisco Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser
intimado para apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não portador de
invalidez e, em caso afirmativo, se essa é total ou parcial, e sendo parcial, se é
completa ou incompleta, e sendo incompleta, informar qual é a repercussão, bem
como a respectiva CID"
            A fim de melhor instruir os autos da ação em epígrafe, encaminho a Vossa
Senhoria, MATHEUS RAMOS DE LIMA a fim de que seja submetido a sua
avaliação médica, no dia 05 de setembro de 2020 às 11:50 horas, que deverá, em
seguida, confeccionar o seu parecer respondendo aos quesitos formulados
pelas partes (anexos).
            Por oportuno, solicito que o referido laudo médico seja encaminhado, via e-
mail, para o endereço eletrônico institucional vunica.triunfo@tjpe.jus.br.
 
            Atenciosamente,
 

Sara Karolainy Lima De Oliveira
Servidora à disposição
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2617681- C3/ 2019-03513/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE

 

 

 

Processo: 00000243220198173520

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MATHEUS RAMOS DE LIMA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TRIUNFO, 3 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Juntada do comprovante de envio, via e-mail, do ofício de ID 66780046.
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10/09/2020 Zimbra

https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=c5bfbe10-f7bc-4d7f-8054-f9a4c4fc2291:3977&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : vunica triunfo <vunica.triunfo@tjpe.jus.br>
Remetente : sara oliveira <sara.oliveira@tjpe.jus.br>

Assunto : REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO
Nº 24-32.2019

Para : franciscomelojr@yahoo.com.br

Zimbra sara.oliveira@tjpe.jus.br

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO Nº 24-32.2019

Sex, 04 de set de 2020 15:35
1 anexo

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO/PE

Processo nº 0000024-32.2019.8.17.3520
 

ILMO. SR. DR. FRANCISCO ERLÂNDIO
                 
       
Por ordem do MM Juiz de Direito em exercício cumulativo nesta comarca, o
Dr. Bruno Querino Olimpio, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Senhoria ofício referente quanto à nomeação de perito, nos termos do
despacho proferido no processo acima em epígrafe, bem como quanto a
realização de avaliação médica no senhor MATHEUS RAMOS DE LIMA, no
dia 05 de setembro de 2020, às 11:50 horas.

Atenciosamente,

Sara Karolainy Lima de Oliveira
Servidora à disposição.

Oficio Pericia_24-32.2019.pdf
267 KB 
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